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Assunto: INFORMAÇÔES SOBRE A CATEGORIA DOS FISIOTERAPEUTAS
Requerente: Vereador FERNANDO A. FONSECA
Requerido: Prefeito JORGE HENRIQUE COSTA DE OLMIRA

REQUEIRO à Mes4 ouvido o D. Pleniirio na forma regimental, que se
oficie ao Chefe do Executivo no sentido de encamiúar a esta Casa o seguinte:

l. Esclareça se a carga horaria de categoria de fisioterapeutas do município de
Mendes enconüa-se em conformidade com o previsto na Lei 8.856 de lo de
março de 1994, bem como esclareça se o pagamento dos salários dos
mesmos encontram-se em conformidade com o previsto na Lei 7.898 de 7 de
março de 2018.

2. Esclareça se vem sendo cumprido o plano de cargos, carreiras e salarios dos
profissionais de fisioterapia e se serão incluidos no plano anual de saúde
para 2023, bem como, insalubridade e demais beneficios aos servidores
municipais, independente do processo seletivo que tenham ingressado no
municipio.

Sala das s es, 16 de setembro de2022

FERN ALYES SECA
ESIDEN
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